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	INDICAÇÃO Nº729/2016



AUTORIA: VEREADOR MILTON SOARES.

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DIVULGAR, ATRAVÉS DE CARTAZES INFORMATIVOS, SOBRE A LEI 13.239/2015, QUE DISPÕE SOBRE REALIZAÇÃO DE CIRURGIA PLÁSTICA PELO SUS PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
                                                            Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a divulgação, através de cartazes informativos nos postos de saúde, centro hospitalares, hospitais, CRAS, assistência social, Sala da Mulher e outros lugares de grande movimentação, sobre a Lei 13.239/2015, que dispõe sobre realização de cirurgia plástica pelo SUS para mulheres vítimas de violência doméstica.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Município divulgue através de cartazes informativos sobre a Lei 13.239/2015.
Informamos, ainda, que esta Lei dispõe sobre a oferta e a realização, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, de cirurgia plástica reparadora de sequelas de lesões causadas por atos de violência contra a mulher. Os hospitais e os centros de saúde pública, ao receberem vítimas de violência, deverão informá-las da possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou sequelas de agressão comprovada.
 




Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2016.




            VEREADOR MILTON SOARES                                                       
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2016                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2016
Presidente  ______________________________

                                    Ver. Clóvis Antonio de Paula




_1305701282.unknown

